
Art. 3° É obrigatória a afixação dessas normas em locais 
visíveis para os alunos, pais e professores. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na dat publicação. 
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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

LEI MUNICIPAL N° 7.092, DE 24 DE JUNHO DE 2024. 

Estabelece o limite de peso permitido 
para o transporte de material escolar 
por alunos da Educação Infantil e do 
Ensino Fundamental, da rede pública e 
privada, do Município de Bento 
Gonçalves. 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, 

Faço saber, que a Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O transporte de material escolar por alunos da 
Educação Infantil e do Ensino Fundamental, da rede pública e privada, do Município 
de Bento Gonçalves, em mochilas, pastas e similares, está sujeito a limites de peso 
conforme abaixo: 

I - 5% (cinco por cento) do peso do aluno na Educação Infantil; 

II - 10% (dez por cento) do peso do aluno no Ensino Fundamental. 

Art. 2° O material que exceder o peso máximo permitido deve 
ser armazenado em armários individuais ou coletivos, sem cobrança adicional pela 
guarda do material excedente. 

Parágrafo único. As normas de armazenamento devem estar 
visíveis para os alunos, pais e professores. 
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